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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

• 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO N° 39612017 

T.LDETAVZ1 
ROVADO 

Súmula: 'Solícito ao Executivo junto a 

jlk 2 O 1i 	Secretaria de Indústria, Comércio e Emprego,
aos cuidados do Sr. Mauro Martins Júnior, a 
possibilidade de implantar o Programa de 

 Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo lgor Soares, Prefeito Municipal, junto à 
Secretaria de Indústria, Comércio e Emprego, aos cuidados do Sr. Mauro 
Martins Júnior, a possibilidade de implantar o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil (PETI). 

O programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) articula um conjunto de 
ações para retirar crianças e adolescentes com idade inferior a 16 anos de prática do 
trabalho precoce, exceto quando na condição de aprendiz, à partir de 14 anos. O 
programa compreende transferência de renda - prioritariamente por meio de 
Programa Bolsa Família, acompanhamento familiar e oferta de serviços 
socloassistencias, atuando de forma articulada com estados e municípios e com a 
participação da sociedade civil. 

O PETI está estruturado estrategicamente em cinco eixos de atuação: informação e 
mobilização, com realização de campanhas e audiências públicas; busca ativa e 
registro no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal; transferência 
de renda, inserção das crianças, adolescentes e suas famílias em serviços 
socioassistencias e encaminhamento para serviços de saúde, educação, cultura, 
esporte, lazer e trabalho; reforço das ações de fiscalização, acompanhamento das 
famílias com aplicação de medidas protetivas, articuladas com o Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelares; e monitoramento, 
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